
Prefeitura Municip:il de l\l arcchnl Floriano 

ESTADO DO ES l'ÍIHTO . ANTO 

LEI l\IUN ICIPAL Xº712. DE 13 DE AGO TO DE 2007. 

OBJHGA o u~o DE CANUDOS DE l'LASTICO 
EMBAL ADOS. 

o PREFEJ ro }.fL"llCfP \L DE MARECHAi 
FLORIA."-.:0. F.ST .:\DO DO ESPÍRI ro Sfü'-:TO. 

Fa1 saber que a Câmara MunicipaJ aprovou e eu sanciono 
a ~cguintc Lei: 

Art. t • - Ficam os rcs1aurantes. lanchonc1cs. bares. canrinas escolares e 
similare.;. obrigados a usar e fornecer a ~e!!!> clientes apenas canudo:; de plásti1:l 
indhi dualmeme e henncucamcnll: embalados. 

Arl. 2" - O descumprimento ao displ)Sto na presente Lei sujeitara o~ 
infratores à pena de muha no valor de 50 (ctnqiit:ma) URMF e em cnso de reincidência 
multa de 150 (cento e cinqüenta) URMF . 

.i\rt. 3" - Fica 1..l Poucr l'.xccu11 \o Municipal responsável pda Jiscnli1.açãt1 
quanto ao cumprimento da presente Lei 

publicação. 
Arl. .f• - Esta lei entra em \"igor no prazo de QO dias a contar de sua 

Art s• · Revogam-se à.-; disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se 

~1arechal floriano. 13 de agosto de 2007. 

~j~I F. 
PRCFEJTO \ll1 
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